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PORTARIA No 281, DE 09 DE JUNHo oE 2022

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL
eon ceencrmçÃo

O Prefeito Municipal de lt4issal, Estado do paraná, no uso de suas atribuìções

legais, tendo em vista o disposto no inciso "ÌI", ArtÌgo t5 da Lei Municipal no 1.283 de Zt de

julho de 2015,

RESOLVE

Art. 1o - CONCEDER Promoção vedical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, após comprovarem a participação em cursos de capacitação profìssìonal

especifìco em sua área de atuação, a partir de junho de 2022:

Parágrafo Únicol Fica estÌpulado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publìcação

desta Portarìa, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento entrar com

recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

AÉ, 20 - Esta Poftaria entra em vÌgor na data de sua publicação.

GABINETE Do PREFEITo MUNICiPAL DE N4ISSAL, 09 DE JUNHo DE 2022.
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AdìÌíd Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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NOME CARGO
REFERÊ NcIA
ANTERIOR

RËFERÊNcIA

ATUAL

DOUGLAS ZATTA AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO t-07 r-09
ZAIRES MORAES DE MOURA MOTORISïA t-0s t-06


